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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Resolução
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CORAÇÃO DE MARIA - BA 

 

RESOLUÇÃO N°003/2019 ADITIVA À RESOLUÇÃO Nº 001/2019 APROVAÇÃO DA 
REPROGRAMAÇÃO DOS SALDOS DE 2018 REFERENTES AOS RECURSOS 

ESTADUAIS COM OS RESPECTIVOS VALORES EM CONTA. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições legais 
conforme a Lei Municipal N° 208/1997, em reunião ordinária em 02 de janeiro de 2019 
resolve: 

 

Artigo 1° Aprova a reprogramação dos saldos de 2018, para serem gastos em 2019 
referentes aos Recursos Estaduais conforme listagem abaixo: 

 

Conta Mês/Ano de referência Valor

16055-5 Dezembro/2018 R$    708,30 

16056-3 Dezembro/2018 R$   1.310,14 

16057-1 Dezembro/2018 R$ 2.660,26 

 

Artigo 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Coração de Maria, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 

 
 

Valéria Araújo Cotias Silva 
Presidente do CMAS 
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